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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA ELEITORAL DA 28ª ZONA
ELEITORAL DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB,

O PARTIDO PSDB, por seu representante RAMONILSON ALVES GOMES, qualificado
nos termos da procuração anexa, vem, com todo respeito e acatamento ajuizar a presente

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL

com fulcro no art. 22 da LC n. 64/1990, em face de NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA
FILHO, prefeito do Município de Patos/PB, JACOB SILVA SOUTO, Vice-prefeito do Município de
Patos/PB e PARTIDO REPUBLICANOS, com endereço em Patos/PB, na Rua Doutor Pedro
Firmino, nº 75, CEP 58700070, Sala 201, Andar 2, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.
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I. DOS FATOS

I.1 INTRODUÇÃO

Na cidade de Patos da Paraíba a festividade do São João nasce a partir da tradição, com
fogueiras, forró pé de serra, quadrilhas, simpatias, pamonhas e as celebrações católicas de São Pedro,
São João e Santo Antônio. Historicamente, a transformação do evento em atração turística deu-se a
partir da década de 70. No ano de 1997, Patos começou a experimentar a parceria público-privada, com
a inserção de atrações nacionais. Já em 2004, o Terreiro do Forró foi instituído, consolidando o 4º
Maior São João do Mundo1.

No ano de 2024, o São João de Patos atraiu um público médio de 70.000 pessoas por noite. O
evento foi transmitido ao vivo na plataforma Youtube, contando com uma média de 100.000
visualizações.

Neste ano, entretanto, a grandiosidade da festa “perdeu foco”: 3 meses e meio antes do início
das eleições municipais, o palco do São João de Patos virou “camarote” de celebridades políticas. O
chamado “Camarote de Hugo” (referência ao deputado federal Hugo Motta, filho do atual prefeito),
manteve os aliados da gestão municipal sobre o palco (literalmente), com acesso a comidas e bebidas:

1 LUCENA, Damião. Patos de todos os tempos: a capital do sertão da Paraíba. Patos: A UNIÃO, 2014.
2
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← Como é possível perceber na parte
superior direita da imagem, uma
parcela do palco é reservada para
certo público, exatamente ao lado das
atrações contratadas pelo Município
de Patos.

O evento foi pautado na exaltação da “família política”, sobretudo do prefeito Nabor
Wanderley. Nos 5 dias de festa foram quase 90 referências expressas ao prefeito e 30 referências
expressas ao seu filho deputado, com direito a beijos, homenagens, danças no palco e selfies.

Um evento tão significativo, patrocinado por empresas privadas e pelo dinheiro do povo, teve
sua finalidade desvirtuada para conceder vantagens políticas a uma minoria.

A presente petição, no formato de Ação de Investigação Judicial Eleitoral, se destina a analisar o
ocorrido. A trazer um olhar crítico sob a perspectiva do Direito Eleitoral e da finalidade administrativa.

I.2 ANÁLISE DA INFLUÊNCIA POLÍTICA NO SÃO JOÃO DE PATOS/PB

Adiante, segue uma análise das cerca de 25 (vinte e cinco) horas do São João de Patos/PB, cuja
gravação foi realizada, inteiramente, pelo Município de Patos.

Cada vídeo contou com cerca de 100.000 visualizações, já o público presencial alcançou o
patamar de 70.000 pessoas por noite. Para que se tenha noção do volume do público presencial,
juntou-se imagens aéreas do Terreiro do Forró em cada show.

As gravações encontram-se disponíveis na plataforma Youtube, no canal da Prefeitura de
Patos/PB2, bem como na pasta do Google Drive referenciada ao final. Todas as referências de horas,
minutos e segundos encontram correspondência com as gravações oficiais.

Observação: as transcrições foram realizadas sem o auxílio de inteligência artificial. Pequenos
erros de ortografia são de origem humana. Pede-se compreensão.

VÍDEO 1 - QUARTA-FEIRA 19.06.2024

1.1 CALCINHA PRETA

2 https://www.youtube.com/@prefeituradepatos
3
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A) 00:03:40 - 00:03:46

Daniel Diau: Alô, Patos. Ê Paraíba bom, terra quente. Prefeitura Municipal de Patos. João São
João de Patos e da gente. É da gente mesmo, viu gente obrigado pelo carinho, ao nosso prefeito
Nabor Wanderley ao vice Jacob, deputado federal Hugo Motta, Collab, quem tá apaixonado dá
o grito. Sejam bem-vindos ao nosso show.

B) 00:11:45 - 00:11:47

O´hara Ravick: Balança o celular assim ó Patos.

Bell Oliver: Amamos vocês, obrigado por este presente.

O’hara Ravick: Bom demais.

Bell Oliver: Meu prefeito Nabor.

Daniel Diau: Pra gente bateu uma saudade, em lembrar grandes momentos.

C) 00:19:39 - 00:19:42

Bell Oliver: Joga a mãozinha pra cima Patos. Olha Nabor meu prefeito.

D) 00:31:39 - 00:32:00

Daniel Diau: Brigado aí pessoal.

Silvânia Aquino: É, brigado aí pessoal pelo carinho de vocês, por terem vindo.

Daniel Diau: Agradecer ao nosso prefeito, né Silvia, fala aí.

Silvânia Aquino: Agradecer ao nosso prefeito Nabor Wanderley, ao nosso vice Jacob, ao nosso
deputado federal Hugo Motta, brigado a todos vocês, um abraço, com muito carinho. e a gente
agradece sempre, por onde a gente passa a gente agradece. O carinho do público, o carinho dos
prefeitos, dos contratantes e o nosso, hoje, nós temos o orgulho de poder falar com microfone
na mão numa praça linda como essa aqui em Patos. Que nós fazemos parte de um escritório
que o nome dele é Faz Mídia.

Daniel Diau: Verdade.

E) 00:52:36 - 00:52:40

O’hara Ravick: A mais gostosa do Brasil. Meu prefeito Nabor.

F) 00:55:15 - 00:55:18

Bell Oliver: Canta Collab. DVD’s. Bora meu prefeito Nabor.
4
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G) 00:58:50 - 00:59:01

O’hara Ravick: Meu prefeito Nabor Wanderley muito obrigada. Ao nosso vice Jacob. Nosso
deputado federal.

Daniel Diau: Hugo Motta.

O’hara Ravick: Hugo Motta.

Daniel Diau: Collab.

O’hara Ravick: Prefeitura Municipal de Patos. Muito obrigada A galera da Collab também, Faz
Mídia.

H) 01:13:40 - 01:13:43

Bell Oliver: Nosso deputado Hugo Motta.

Daniel Diau: O´hara Ravick.

I) 01:18:35 - 01:20:15

Bell Oliver: Olha, cês gostaram do show?

Daniel Diau: Estamos gostando demais, da galera daqui da Paraíba.

Bell Oliver: Galera demais, né? Espero que a gente não demore tanto, a voltar aqui a Patos, a
gente tá muito feliz né, desde 2011 que a gente não vinha pra esse grande festejo aqui. A gente
que faz todas as grandes festas. E a gente tem uma novidade pra contar pra vocês agora, ó.
Escuta bem o que eu vou dizer agora. 100% do cachê do Calcinha Preta a gente vai doar pra
instituições de caridade aqui de Patos, pra famílias carentes. pra mostrar a nossa gratidão de
estar de volta nesse templo sagrado, tá. Então 100% do nosso cachê, a gente vai ta doando pras
instituições de caridade aqui de Patos já que a terra dos nossos empresários, Felipe, Faz Mídias
D’Assis.

Silvânia Aquino: Isso. Isso foi uma ideia total que veio totalmente do coração do nosso
empresário D’Assis Marques. De doar o cachê de hoje pra várias instituições. É muito bom a
gente deixar claro que isso veio em especial do coração de D’Assis Marques, ele que é daqui de
Patos, nascido e criado, assim como toda a família dele é daqui. Ele sentiu… porque realmente
ele é assim.

Bell Oliver: E depois, né Sil, a gente vai tá divulgando aqui pra vocês as cestas básicas, onde a
gente tá doando, pra todo mundo acompanhar aqui direitinho. Queremos agradecer ao nosso
prefeito Nabor Wanderley, né, o vice Jacob.

Daniel Diau: Ao nosso deputado federal também, Hugo Motta.

Bell Oliver: Hugo Motta, que tá aqui no palco, com a gente. Brigado deputado.

O’hara Ravick: Isso.

5
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Bell Oliver: E a Collab, né, essa empresa bacana que fez a organização desse evento.

Nesta fala, é possível confirmar a presença de personalidades políticas em cima do
palco.

J) 01:32:29 - 01:32:36

Silvânia Aquino: Valeu Patos.

Bell Oliver: Brigado Gente.

O’hara Ravick: Obrigada Patos.

Bell Oliver: Brigado ao nosso prefeito. Brigado a todos vocês.

Daniel Diau: ao deputado Hugo.

Bell Oliver: que toda honra e toda glória seja dada ao nosso Deus.

Daniel Diau: em nome de Jesus.

1.2 ABERTURA SÃO JOÃO DE PATOS

K) 01:50:08 - 01:59:44

Celino Neto: Eu queria receber aqui no palco, eu queria receber aqui no palco por favor a
deputada Francisca Motta, por favor aqui no palco aqui comigo. O deputado federal Hugo
Motta aqui comigo também, os vereadores da cidade de Patos, o presidente Eduardo, o
presidente da Câmara aqui com a gente também, prefeitos de toda a região, o nosso abraço, o
nosso reconhecimento a essa beleza de festa. Queria que vocês recebessem o prefeito Nabor
Wanderley no palco nesse momento, a primeira dama também Eliane, ele que é o responsável
por tudo isso, prefeito Nabor, vivendo esse momento que vai entrar pra história de Patos e
região.

As figuras políticas saem do “Camarote de Hugo” e ocupam o palco, sob o qual será
anunciada a abertura do São João de Patos.

Multidão (em um som): JÁ GANHOU TAN TAN TAN. JÁ GANHOU TAN TAN TAN.

Celino Neto: esse é o reconhecimento.

Após discurso do prefeito Nabor Wanderley, é apresentado projeto do novo Terreiro do

6
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Forró.

Cicinho Lima: prefeito Nabor!

Dá-se continuidade ao show de fogos e a abertura do São João de Patos.

1.3 XAND AVIÃO

L) 02:18:06 - 02:18:10

Xand: É na pegada do Avião. Bora Gabriel. Prefeitura Municipal de Patos. Meu amigo Nabor
Wanderley.

M) 02:32:08 - 02:32:13

Xand: Bora Nabor. O homem tá um menino rapaz, um menino.

N) 02:32:44 - 02:32:46

Xand: Bora Nabor Wanderley meu patrão.

O) 02:36:32 - 02:36:34

Xand: Bora Nabor Wanderley.

P) 02:51:21 - 02:51:43

Xand: Quem gostou faz barulho pro comandante aê. Que música linda meu Deus do céu. Que
coisa maravilhosa. Meu amigo Nabor. Nabor não tá nem um prefeito, tá um modelo, um cara
bonito, jovem né Nabor. Depois eu quero o segredo pra ficar magrinho assim viu. Que festa
maravilhosa Nabor. Parabéns viu, parabéns. Eu sei o quanto é difícil, complicado, fazer um
evento desse porte, tão bem feito. Parabéns e obrigado por convidar a gente pra tá aqui mais
uma vez. obrigado de coração. Prefeito Nabor Wanderley aqui com a gente.

7
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1.4 NATTAN

Q) 04:21:18 - 04:21:22

Nattan: Meu prefeito. Isso não é um prefeito não. É um pai.

R) 04:23:44 - 04:23:50

Nattan: Cê já sofreu prefeito? Hoje não sofre mais né. Eu já sofri demais por uma morena.

S) 04:44:29 - 04:44:31

Nattan: Alô Nabor, meu prefeito.

T) 04:47:46 - 04:47:47

Nattan: Hugo Motta, meu deputado.

U) 05:02:26 - 05:02:33

Nattan: Olha para este balão multicor, meu prefeito tá sorrindo. Nabor. Olha pro céu meu.
Minha primeira dama.

VÍDEO 2 - QUINTA-FEIRA 20.06.2024

2.1 BELL MARQUES

A) 00:30:45 - 00:31:07

Bell Marques: Boa noite Patos. Que alegria estar aqui com vocês. Aqui é um lugar que me traz
8
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muitas recordações boas. A minha história também está fincada aqui. Estou muito feliz de ter
recebido o convite do prefeito Nabor pra fazer parte dessa festa linda. Porque está linda,
encantadora. Muito legal, agradeço de coração. Mas eu tenho certeza que daqui pra frente nosso
compromisso está com alegria.

B) 00:35:56 - 00:36:10

Bell Marques: Prefeito Nabor, deixa eu lhe dar um abraço. A paz, brigado pelo convite viu.
Olá. Eliane. Beijo.

C) 01:15:47 - 01:16:04

Bell Marques: A festa tá linda viu gente. Que festa linda e invejosa, uma festa que é pra dar
inveja mermo. Muito bonita. Nabor, parabéns viu. Tá linda, linda, linda, festa maravilhosa. e
aqui no palco eu to com vários amigos aqui, aqui no palco, é… tem o deputado Hugo Motta,
Damião Feliciano, Mercinho Lucena, todos estão aqui. Ó, essa festa atraiu quase o Brasil todo
pra cá, é Bolero Galdino um abraço, viu Romero Rodrigues abração viu, Juscelino Filho, Celso
Sabino. Todos eles estão aqui com a gente. São pessoas que contribuem muito para que tudo
isso aconteça desse jeito aí. Vamos simbora Elmar Nascimento.

Mais uma vez, faz-se referência às figuras políticas presentes em cima do palco, no
“Camarote de Hugo”.

D) 01:31:24 - 01:32:10

Bell Marques: Nabor, festa linda. Eliane, festa linda. Vamo fazer uma foto aqui agora, venha
venha. Deixa comigo, vai vai vai, gostei Nabor. Gostei disso. Muito bom. Fazer parte da festa é
assim viu Nabor. É isso, vamo vamo. Assim, ao contrário, não vai pegar por causa da luz. Vai.
Eu não tô vendo Eli-. Agora.

Neste momento, o prefeito Nabor e a Primeira Dama Eliane tiram uma selfie com a
atração Bell Marques.

9
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E) 01:52:17 - 01:54:09

Bell Marques: Mas gente, eu preciso dar um abraço pessoalmente nele. Eu gostaria porque ele
estava ali do meu lado, eu tirei foto. prefeito Nabor, dê um pulinho aqui que eu preciso lhe dar
esse abraço pessoalmente. Muitíssimo obrigado, sua festa tá linda, organizada, muitíssimo
bonita. Esse povo te adora, cê tá vendo que o cara não canta mas o cara é um astro. E… vou
lhe dar esse microfone pra você falar um pouco pra essas pessoas. Venha pra qui pro meio por
favor. Falar um pouco pra essas pessoas porque é, eu sei que é difícil fazer uma festa dessa,
muito difícil, trabalhosa, você deve ter uma equipe muito bem estruturada pra montar um
evento desse e eu fico muito feliz que você tenha me convidado e que eu esteja aqui cantando
mais uma vez nessa cidade encantadora.

Neste momento, o prefeito Nabor Wanderley discursa e abraça a atração Bell Marques.

Nabor Wanderley: A gente é que fica feliz Bell, em tê-lo aqui trazendo alegria, trazendo
emoção para essas pessoas. Uma festa linda. Tenha certeza que Patos te recebe de braços
abertos, seja sempre bem-vindo à Capital do Sertão. Eu digo sempre que maior do que o calor
do sol é o calor humano do patoense que sabe receber bem, então… seja sempre bem-vindo
meu irmão.

Bell Marques: Muito obrigado viu, muito obrigado mesmo. Fico muito feliz. Que a festa de
vocês corra tudo muito bem. Que todos os eventos que vocês façam seja desse jeito em paz e
com essa energia que eu senti aqui hoje. Brigado.

Nabor Wanderley: Eu que agradeço, agradecer a todos que fazem a Prefeitura, a empresa
Collab, pela realização desse evento, aos patrocinadores, e ter você aqui pra gente é uma honra
muito grande.

Bell Marques: Obrigado.

10
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Nabor Wanderley: Seja sempre bem-vindo a Patos.

Bell Marques: Muito obrigado, valeu. Eliane.

Nabor Wanderley: Salva de palmas aí pra Bell.

Bell Marques: Brigado viu amigo. Obrigado pelo carinho com que vocês me receberam.

F) 01:57:18 - 01:57:25

Bell Marques: Patos, muitíssimo obrigado por ter me emprestado essa energia boa, esse olhar
carinhoso, esse sorriso cheio de paz e harmonia. Brigado mesmo do fundo do meu coração, foi
uma noite incrível, essa noite entrará mais uma vez na minha história. Agradeço muito ao
prefeito Nabor, por ter me convidado pra eu vir até aqui, queria mandar um abraço especial
queridos amigos Netinho Liz, Fofão, brigado viu por todo carinho que vocês tem por mim.
Eumar Nascimento, querido amigo, grande abraço.

2.2 GUSTTAVO LIMA

G) A atração não fez nenhuma menção pessoal ao atual prefeito. Se limitou a referenciar,
de forma impessoal, o Município de Patos.

2.3 MICHELE ANDRADE

H) 05:15:27 - 05:15:32

Michele Andrade: prefeito Nabo, que festa linda prefeito Nabo. Nabor. Prazer imenso tá com
vocês aqui viu, simbora.

I) 05:16:56 - 05:16:58

Michele Andrade: É isso, é isso. Vai. Collab Creative, meu prefeito Nabor. Um abraço meu
amigo Júnior Fofão. Tamo junto.

VÍDEO 3 - SEXTA-FEIRA 21.06.2024

3.1 INTRODUÇÃO

11
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A) 00:27:22 - 00:28:32

Colaciona-se este trecho, apenas para ilustrar a dimensão da festividade que é o São
João de Patos/PB, o maior evento da cidade de Patos/PB.

Celino Neto: Nós já estamos ao vivo novamente aqui nos bastidores do maior São João do
Brasil. São João de Patos. Aqui do meu lado, tem o criador e a criatura. Sempre falo assim.
prefeito Nabor mais um presente hoje, Henry Freitas, maior sucesso do Brasil no palco desse
São João maravilhoso.

Nabor: Pois é Celino boa noite, mais uma vez a todos que nos acompanham. Hoje mais uma
noite de festa, mais uma noite aqui brilhante no Terreiro do Forró totalmente lotado, Henry
Freitas chegando agora pra começar seu show daqui a pouco. Teremos o show À Vontade e
depois encerrando a noite com Zé Vaqueiro, mas, mais uma vez um evento tranquilo que é uma
marca do Terreiro do Forró. Conversava com o comandante da polícia. Ontem não teve um
incidente dentro dessa área e 70 mil pessoas brincando a festa da melhor maneira possível.
Então a gente pede a Deus que nos abençoe e que a gente continue assim, fazendo uma grande
festa, um grande evento, mas mantendo a marca da tranquilidade, da alegria, que faz parte do
São João de Patos.

Celino Neto: Pois é, são mais de 4 mil pessoas nos acompanhando agora, nesse momento o
prefeito tá aqui comigo e a gente vai chamar junto, vamo pro palco conferir Henry Freitas,
primeira atração de hoje, tem muito mais pra acontecer.

3.2 HENRY FREITAS

B) 00:37:08 - 00:37:10

Henry Freitas: Meu prefeito Nabor.

C) 00:54:12 - 00:54:20

Henry Freitas: Olha Nabor meu prefeito, já ganhou ta ta ta. Quem tá feliz joga a mão pra
cima.

D) 01:07:01 - 01:07:42

Henry Freitas: Deputado Hugo Motta. Quem tá feliz tira o pé do chão. tira. tira. tira. Paulinho
Pinheiro, deputado Hugo Motta, Collab Creative. Alô Nabor meu prefeito.

12
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3.3 À VONTADE

E) 02:37:30 - 02:37:36

Luan E.: prefeito Nabor, tamo junto. Abraço Hugo Motta, alô Silvio Nogueira.

F) 02:39:09 - 02:39:20

Raí: Alô Nabor. Meu prefeito Nabor diferente de tudo. prefeito Nabor.

G) 02:40:35 - 02:40:37

Raí: Nabozinho meu querido aquele beijinho botar pegado.

H) 02:48:20 - 02:48:25

Raí: Alô meu parceiro Hugo Motta aquele beijo do Raí Saia Rodada.

I) 02:48:57 - 02:48:59

Luan E.: Hugo Motta.

J) 02:53:10 - 02:53:16

Luan E.: Hugo Motta é o nome dele. Alô meu amigo Nabor.

K) 02:55:27 - 02:55:42

13
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Raí: Cara que bom demais estar de volta a Patos que alegria trazendo comigo esta carga pesada
que é o À Vontade.

Luan E.: É nois.

Raí: Aqui ói, se você não comer.

Luan E.: Ó tiru.

Tirulipa: Fazia tempo que eu não comia uma tripazinha, eu botei até na boca do prefeito. O
prefeito comeu a tripa também. Todos nós, tudo comendo a tripa, a galinha, bebendo.

Raí: Todo mundo come.

Mais uma referência ao “Camarote de Hugo”, em cima do palco, com a presença de
figuras políticas. Note que o camarote especial tem o livre acesso dos artistas e conta
com comida e bebida.

L) 02:57:51 - 02:58:00

Luan E.: Ô pressão. Prefeito Nabor é o nome dele. É o nome da Vai de BET. Isso é À
Vontade.

M) 03:04:00 - 03:04:17

Luan E.: Gente, queria agradecer aqui a Prefeitura Municipal. Prefeito Nabor. Hugo Motta. O
senador Silvio Nogueira. A Collab por todo o carinho. Esse evento lindo e maravilhoso. Todo
organizado aqui e bacana. Que honra pra gente tá aqui em Patos.

N) 03:11:38 - 03:11:42

Zezo: Nabor meu prefeito.

O) 03:11:58 - 03:12:18

Zezo: Hugo Motta, chega pra cá Hugo meu querido. Netinho meu bem, sua mesa tá linda, tá
melhor do que a nossa. Eai Hugo, cê tá bem querido? Cê sabe que nois é daquele tempo.

P) 03:13:02 - 03:16:00

Neste momento, o prefeito Nabor, juntamente com Eliane, sobem no palco e dançam
juntos. A imagem é exibida nos telões laterais.

14
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Luan E.: Ó Nabor. Bota pra descer.

Zezo: Vai Nabor, chama, chama.

Raí: Eu vou dançar com minha dama também. Cadê minha dama?

Zezo: Alô Yasmin. Alô Yasmin. Vai Nabor. Vai Nabor.

[...]

Raí: Vai, dança os dois aí vai. Tirulipa, cê dança com a pérola. Ao vivo.

[...]

Zezo: Ei, Raí, você vai dançar com Tirulipa e eu vou dançar com Yasmin.

Raí: Pera aí, tá tudo errado aqui. Tá tudo errado. Porque no finalzinho da música eu ia dar um
beijinho. O prefeito ia dar um beijinho.

Neste momento, Nabor e Eliane beijam.

Q) 03:21:42 - 03:21:46

Luan E.: Prefeito Nabor é o nome dele.

15
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R) 03:25:10 - 03:25:16

Luan E.: Em nome da Collab, prefeito Nabor. Alô meu parceiro amigo Hugo Motta. Sejam
bem-vindos ao nosso show Patos.

S) 03:32:12 - 03:32:20

Zezo: Senador, senador Silvio Nogueira, Collab Creative.

T) 03:38:09 - 03:38:12

Raí: Oi, alô Hugo Motta.

U) 03:45:51 - 03:46:40

Luan E.: Quem gostou dá uma vaiada pa nois aí.

Raí: Ô Luan, eu já vou mandando um abraço pra galera de Natal que tá aí também. Pra galera
que veio de João Pessoa, tá bom?

Luan E.: Abraçar a galera de Maturéia. Dia 04 de agosto eu tô lá ein.

Raí: Aquele abraço, Nabor sabe que eu sou teu fã, sabe que eu sou teu fã né.

Luan E.: Tamo junto.

Raí: Hugo Motta, sabe que nois é daquele tempo: aonde eu chego é assim, Nabozin Nabozin.

Zezo: Safadin, Safadin.

Luan E.: Nabozinho.

V) 03:47:05 - 03:47:15

Luan E.: Vou contar uma história aqui pra vocês, quem já tomou cachaça escutando Zezo
levante a mão aí vá. No dia de Domingo, nós começa a beber umas nove horas da manhã.

Zezo: Prefeito Nabor.

Luan E.: Marcão começa essa hora né.

W) 03:52:07 - 03:52:12

Raí: Muito obrigado Nabor meu querido. Brigado galera de Patos, brigado. Arrocha Menino.
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X) 03:57:15 - 03:57:17

Raí: Brigado Patos, brigado, brigado, brigado. Brigado prefeito Nabor.

Neste momento, o prefeito Nabor, Eliane e seus conhecidos “invadem” palco para
dançar em conjunto, na companhia das atrações.

3.4 INTERVALO

Y) 04:07:40 - 04:08:13

Celino Neto: Maravilha Luan, super obrigado, sucesso. Sucesso na Bahia, sucesso no Brasil
inteiro. Beijo, beijo pros meninos também.

Luan E.: E te amo, te amo meu Celino, é nois. Brigado a todos vocês gente ai, eu e meu
parceiro, meu irmão Zé Vaqueiro pa quebrar tudo pra vocês, a vontade é grande de ficar aqui
viu, mas nois tem que correr.

Celino Neto: Vai simbora, simbora, bom show meu irmão. La vai Luan, mais uma entrevista
aqui a gente vai, olha só pra lembrar, produção tava tentando falar comigo aqui, mas eu não tava
conseguindo entender bem. Esse projeto de live, já, desde o primeiro dia que a gente tá aqui ao
vivo mostrando todos os shows, um projeto bem audacioso do prefeito Nabor, que nos incubiu
dessa tarefa de tá mostrando pro mundo inteiro o sucesso do São João de Patos [...].

Z) 04:24:20 - 04:24:50

Celino Neto: Pois é, não tem como não se contagiar com essa alegria toda, Tiru xô dizer uma
17
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coisa eu sei que cê gosta de viver muitas experiências e o que você viveu no palco agora foi uma
experiência com os três meninos.

Tirulipa: Foi uma experiência e nunca tinha acontecido isso viu, prefeito disse nunca tinha
acontecido isso viu, coisa linda. Nós juntamos as famílias para brincar quadrilha junto no palco.
prefeito se divertiu, é aquela coisa, nós ficamos à vontade, as crianças curtiram com a gente, é
lindo, é por isso que aqui em Patos é o melhor São João do mundo.

3.5 ZÉ VAQUEIRO

AA) 04:36:42 - 04:36:49

Zé Vaqueiro: Prefeitura Municipal de Patos da Paraíba. prefeito Nabo um abraço do Zé
Vaqueiro.

BB) 04:49:00 - 04:49:05

Zé Vaqueiro: Alô Nabor Wanderley, meu prefeito. Abraço do Zé Vaqueiro.

CC) 04:53:46 - 04:54:03

Zé Vaqueiro: Mandar um abraço. prefeito Nabor Wanderley um abraço Zé Vaqueiro. Prefeitura
Municipal de Patos. Toda galera da organização desse São João maravilhoso.

DD) 05:17:40 - 05:17:48

Zé Vaqueiro: E vem com Zé Vaqueiro o original. Alô Nabor Wanderley meu prefeito
estourado. Prefeitura municipal de Patos. Abraço do Zé Vaqueiro.

EE) 05:25:00 - 05:25:06

Zé Vaqueiro: Alô Nabor Wanderley abraço do Zé Vaqueiro meu prefeito.
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FF) 05:29:03 - 05:29:08

Zé Vaqueiro: Alô Nabor Wanderley abraço do Zé Vaqueiro meu prefeito. O homem é bom.

GG) 05:41:29 - 05:41:34

Zé Vaqueiro: Alô prefeito Nabor Wanderley abraço do Zé Vaqueiro minha joia.

HH) 05:45:37 - 05:45:40

Zé Vaqueiro: Brigado prefeito Nabor Wanderley, até a próxima se Deus quiser. Brigado Patos.

VÍDEO 4 - SÁBADO 22.06.2024

4.1 BIZAY

A) 01:36:52 - 01:37:26

Bizay: Obrigada Patos, quero agradecer de todo coração a Collab Creative, Prefeitura de Patos,
obrigada Nabor, obrigada Hugo Motta pela confiança, obrigada Paulinho Pinheiro, meu amigo.
Obrigada a todos os envolvidos, Nabor muito obrigada pela sua confiança, por essa
oportunidade, por me trazer aqui em casa obrigada, o mais importante obrigada a Deus por me
proporcionar viver isso aqui, e, mais importante, obrigada a você patoense, muito obrigada
Patos.

4.2 INTERVALO

B) 01:54:25 - 01:58:25

Nesse diálogo, é possível perceber o “tom político” do evento. Cita-se figuras políticas,
e é feita menção a possível indicação de Hugo Motta como senador.

Celino Neto: Estamos de volta, ao vivo, aqui no Terreiro do Forró e eu encontrei o
embaixador, eu vou falar com o embaixador. Mas calma tu tá pensando que é Gustavo Lima?
Gustavo Lima foi anteontem, eu to falando aqui do meu querido Albeni Galdino, mais
conhecido como Padre Albeni, o embaixador de Patos. Coisa boa eu reencontrá-lo aqui.
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Padre Albeni: O meu orgulho, que eu sou filho de Patos, e você aqui na minha terra que
representa a sociedade a juventude da Paraíba. Você Celino, que tem uma história de vida
fantástica na minha categoria de impresa e eu tenho orgulho e tenho vaidade de ver você toda
hora no vídeo no São João da minha cidade. Me enche de vaidade, orgulho e prazer ter um
menino que eu vi começar os seus primeiros começos na impresa, um orgulho não só de
Campina Grande, do sertão paraibano.

Celino Neto: ô Albeni, sabe o que eu senti vindo a Patos? Primeiro, poder atestar esse essa
magnífico São João, já parabenizei Nabor pessoalmente, realmente é uma festa incrível. Não
deixa a desejar as grandes festas do Brasil de forma alguma. Mas sabe o que eu senti? que Patos
tá polarizando tudo, inclusive as questões políticas. A movimentação política esses dias aqui em
Patos foi muito forte.

Padre Albeni: Mais do que Campina Grande.

Celino Neto: Mais do que Campina Grande.

Padre Albeni: Aqui tinha 3 senadores, tinha 2 ministros de Estado, tinha 16… É 14 deputados
federais. Mais do que Campina Grande, a sua terra.

Celino Neto: Saiu, saiu algum muído de bastidor que possa ser dito no ar ou não?

Padre Albeni: Não ó, aqui nessa sua, nesse seu lugar sagrado que informa as pessoas da
Paraíba sobre o São João, o presidente nacional do republicano, o senador… É…

Celino Neto: Eumar.

Padre Albeni: Não, Eumar é o candidato a deputado… é o candidato a presidente a câmara
federal, é o presidente nacional, o ex-ministro e atual senador lançou o nome de Hugo Motta
para senador.

Celino Neto: Já visando 2026.

Padre Albeni: Uma entrevista que eu fiz ele aqui, o presidente do Partido Republicano já disse
que tudo indica que Hugo Motta, meu conterrâneo de Patos, será o futuro senador da
república.

Celino Neto: Olha Padre Albeni falando…

Padre Albeni: Mas a sua cidade não fica sem nada não, já lançaram um senador da sua terra,
Veneziano.

Celino Neto: É, esse tem, esse tem reafirmado que é candidato a reeleição já há algum tempo,
então pode ser que tenha uma briga boa por essa vaga né. Mas tem mais uma.

Padre Albeni: Mais uma, aqui nesse São João de Campina Grande, de Patos e Campina Grande
já tá as chapas pronta pra 2026. 2 chapas: a primeira chapa o seu conterrâneo Adriano Galdino,
presidente da assembleia é candidato a governador. O senador dele, olhe, são duas chapas esse
ano para senador, uma chapa é Hugo Motta e outra é Veneziano. A outra chapa. A outra chapa
é Silvio Lucena para governador, com apoio de João Azevedo e Daniela pode sair com a vaga.

Celino Neto: Quer dizer então que você tá tirando da disputa Lucas Ribeiro assim de cara?

Padre Albeni: João não sai do governo não.

Celino Neto: Sai não?
20
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Padre Albeni: Não, eu tenho pena porque Lucas Ribeiro é um príncipe, é como você, é
carinhoso, atencioso, bem criado.

Celino Neto: Educadíssimo.

Padre Albeni: Educadíssimo, tem uma origem fantástica. O, o Lucas Ribeiro nasceu para ser
político. Carinhoso, afetivo, mas João não vai sair do governo. Opinião minha.

Celino Neto: Essa é a opinião do nosso querido Padre Albeni. A responsabilidade sobre tudo
o que foi dito aqui é dele.

Padre Albeni: É minha!

Celino Neto: Ele que tem muita credibilidade na política da Paraíba, acompanha a política da
Paraíba há 45 anos de atividade.

Padre Albeni: Quase a tua idade.

Celino Neto: Quase da minha idade é verdade, alegria de reencontrá-lo aqui, peço permissão
para continuar fazendo esse trabalho aqui na cidade de Patos, que a gente se encontre muitas
vezes.

Padre Albeni: Um orgulho aqui na minha cidade, você tem origem aqui, sua família começou
aqui. Tem origem aqui na cidade de Patos e eu conheço me envaideço, todos nos aqui do
compartimento da Rádio Espinharas tem você um menino exemplar. O nosso Amaury Júnior
dois.

Celino Neto: Muito obrigado Padre Albeni e olha eu vou aproveitar essa presença ilustre, já
que eu tô um muito à vontade e eu vou chamar um pouquinho do show À Vontade de ontem,
que foi super legal se você não viu, aproveita e confere agora.

C) 02:07:40 - 02:08:26

Celino Neto: Já estamos de volta ao vivo aqui no São João de Patos. Meu amigo São João da
gente, esse São João que tá contagiando o Brasil. Aqui do meu lado o cara que fez a abertura da
noite viu. Ênio Barão mermão, primeiro, antes do boa noite eu quero dizer, eu não tinha tido a
oportunidade ainda de conhecer o seu trabalho e confesso, cara, que showzasso que você fez
aqui. Seja bem-vindo.

Ênio Barão: Brigado, brigado, oia rapaz eu to muito feliz de ta voltando a minha cidade né de
Patos. A gente já. Faz doze anos né que eu não volto a tocar no São João de Patos né. Queria
agradecer o convite já, aproveitar né, ao meu prefeito Nabor meu parceiro Daniel que fez a
ponte e cara sabe a sensação de dever cumprido, tá eu agora. Muito bom, gostoso de fazer, e
mais na nossa cidade né, que a gente faz com coração aberto com aquela vontade né.

D) 02:12:30 - 02:14:10

Celino Neto: Olha só, voltando um pouquinho o show de Zé Vaqueiro que você tava curtindo
ontem porque eu consegui né depois desses quatro dias aqui em Patos, parar um pouquinho
com a primeira dama que tá aqui comigo porque eu quero saber dela. Como é que você tá
fazendo pra aguentar um rojão desse? Porque eu te vejo aqui o tempo inteiro com Nabor,
recebendo as pessoas, políticos, convidados especiais. É um esforço grande.
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Eliane Gomes: É realmente é, é muito. É muita dedicação ter que acompanhar uma pessoa
pública como Nabor. Ele que é uma pessoa incansável, ele não para. Ele à tarde, ele já tava
visitando as pessoas tava no meio aqui no da estrutura né. Falando com o pessoal. E até agora a
gente não se encontrou. A gente vai se encontrar aqui.

Celino Neto: Agora sabe o que é legal, sabe o que é legal. É a sintonia de vocês. Enquanto
tem, claro a correria, a obrigação de ta recebendo as pessoas, mas o São João tá acontecendo e
o casal é forrozeiro. A gente mostrou nesse instante aí, ontem eles dois deram um show à parte
no show do À Vontade ou seja, tem que dividir um um pouquinho. Tem os compromissos,
como primeira dama, ao lado do prefeito mas também tem que se divertir um pouquinho.

Eliane Gomes: É mais isso é muito fácil quando é espontâneo né. A gente gosta de tá junto e
isso reflete nas pessoas. E todo mundo é só elogios, graças a Deus eu cheguei pra somar na vida
de Nabor é… e eu quero ajuda-lo cada vez mais.

Celino Neto: É, é esse o astral que a gente quer, a primeira dama tá com a gente aqui e a gente
vai receber um outro convidado. Primeira dama muito obrigado, sucesso. Estrutura um beijo.

4.3 FELIPE AMORIM

E) A atração não fez nenhuma menção pessoal ao atual prefeito. Se limitou a referenciar,
de forma impessoal, o município de Patos.

4.4 SIMONE MENDES

F) 04:40:04 - 04:41:03

Simone Mendes: Eu amo vocês. E não é de hoje que eu amo vocês. Eu já amo vocês desde a
época do Forró do Muído. Brigada por estarem aqui. Eu quero aproveitar e quero e perguntar
quem me quer no ano que vem levanta a mão. Ô prefeito em nome de Jesus me traga de novo.
prefeito me traga de novo. Cê sabe que a voz do povo é a voz de Deus. Quem quer Simone
Mendes levanta… Tu viu? O prefeito disse que vai me trazer de novo. Se divirtam, fiquem à
vontade.
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Simone Mendes atravessa o palco em direção à primeira dama.

Eliane Gomes: Foi o dia mais animado aqui.

Simone Mendes: É mesmo?

Eliane Gomes: É.

Simone Mendes: Ela tá dizendo que o dia mais animado é o de hoje, ó coisa linda. Ah então
eu posso amanhecer o dia com eles hoje? Então tá bom, é o seguinte, meu show tem um lema:
todas as vezes que eu disser pra vocês que acabou o meu show. Quando eu falar acabou, aí
vocês cantam pra mim assim ó…

G) 05:04:23 - 05:05:54

Simone Mendes: Pera aí. Pera aí. prefeito vem cá, vem cá com sua esposa. Vem cá. Vem cá.
Quantos anos de casados? Quantos anos de casados? Namoro? Um ano e meio de namoro?
Ahh tá organizado, tem direto. Vocês vão protagonizar agora o beijo mais lindo que essa festa
vai ver. Pera aí. Pera aí. Pera aí. Pera aí. De frente um pro outro. De frente. De frente. De frente.
Ó a galera tem que ver. 3, 2, 1 beija na boca, beija na boca, beija, beija, beija, beija. Isso, isso,
isso. Tô gostando disso, to gostando disso. Pera aí, pera aí, pera aí. Mais uma vez, um beijo na
boca, mais um mais um mais um. Só mais um. Beija. Bate palmas pra eles. Brigado gente. Que
bonitinho né. É tão bom chupando a língua né.

Nabor Wanderley e Eliane são convidados para o palco para protagonizar beijo
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H) 05:15:35 - 05:16:20

Simone Mendes: Gente deixa eu fazer alguns agradecimentos aqui. Quero do fundo do meu
coração agradecer muito. À Prefeitura de Patos, muito obrigado pelo carinho. Também quero
deixar meu carinho a toda Collab Creative, que tá com a gente, também um beijo muito
especial. Deixar um beijo pra toda família Brahma, brigada pelo carinho. Nabor meu prefeito,
toma uma aí que eu pago. Tamo junto, brigado pelo carinho também viu. Muito feliz de tá aqui.

I) 05:20:35 - 05:20:37

Simone Mendes: Ihh, tô gostando, tô gostando prefeito.

J) 05:47:39 - 05:47:56

Simone Mendes: Já tem quase duas horas que eu tô cantando. E agora e agora prefeito?
Continua?

K) 06:00:58 - 06:01:17

Simone Mendes: Galera do fundão, brigado. A galera do camarote direito, meu camarote
esquerdo. Toda galera aqui da frente, obrigado pelo carinho. Brigado meu prefeito.

VÍDEO 5 - DOMINGO 23.06.2024

5.1 ZÉ CANTOR
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A) 00:10:00 - 00:10:28

Zé Cantor: Muito boa noite senhoras e senhores, que festa bonita, que estrutura maravilhosa.
Essa é uma estrutura internacional. Que palco bonito, que estrutura bonita, que estrutura bela.
Que prazer, que alegria estar de volta à cidade de Patos. Nesse São João maravilhoso, magnífico.
Abraços aqui meu prefeito Nabor Wanderley e a todos que fazem a Prefeitura de Patos.

B) 00:38:07 - 00:38:29

Nesse momento, a atração vira o rosto, ao ser lembrado de algo pela produção. Este
algo, provavelmente, é a menção política.

Zé cantor: Oi? Mandar aqui mais uma vez um abraço a todos da Prefeitura de Patos.
Parabenizá-los pelo show, pela festa, pela estrutura. Mandar um abraço ao pessoal da Polícia
Militar. Ao pessoal dos bombeiros, ambulâncias. Meu prefeito Nabor Wanderley muito
obrigado pelo convite, pelo carinho. Abraçar também meu amigo João Maria. Mandar um
abraço também pra galera de Cajazeiras que tá aqui marcando presença. Pessoal de Souza,
pessoal também do Rio Grande do Norte.

5.2 INTERVALO

C) 01:19:43 - 01:20:02

Celino encontrava-se entrevistando a primeira atração da noite, quando o convidou a
chamar o “responsável” pelo sucesso do São João de Patos e o “responsável” por tê-lo
escalado para a festa. Em tom descontraído, disse que o cantor teria “obrigação” de
convidar o prefeito para entrar.

Celino: Pra saber se Rudy Show vai tá aqui próximo ano eu vou escalar um outro cara agora,
esse sim responsável pelo sucesso inteiro dessa megafesta. Rudy, um beijo pra você, uma
obrigação que você tem: chame um grande amigo que te colocou nessa festa ali, chame ele aqui
pra conversar comigo chame.

Rudy Show: Esse cara que é show, meu amigo, meu prefeito Nabor Wanderley.

Celino Neto: Chega pra cá Nabor, brigado Rudy, um abraço.

D) 01:42:30 - 01:43:00

Nesse trecho, o entrevistador fala da festividade e pede ao atual prefeito que no ano
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seguinte aumente a quantidade de dias de festa. A questão é que este é um ano
eleitoral, então a vitória do atual prefeito já é subentendida.

Celino Neto: O São João de Patos preocupou-se em trazer uma grade para agradar todas as
pessoas. Todo mundo aqui, eventualmente, encontrou uma atração que gosta muito. Era essa a
proposta. Todo mundo se sentir contemplado. Foi isso que aconteceu em 2024, 2025 vai ser
ainda melhor. prefeito Nabor, aumenta essa quantidade de dias viu. Vamos fazer mais dias aqui
em Patos, porque a turma aqui da cidade, do entorno aqui da cidade já mostrou que quer tá aqui
em Patos curtindo.

5.3 GUSTAVO MIOTO

E) A atração não fez nenhuma menção pessoal ao atual prefeito. Se limitou a referenciar,
de forma impessoal, o município de Patos.

5.4 LEONARDO

F) 04:30:24 - 04:30:28

Leonardo: Alô, alô Patos da Paraíba, bora Nabor.

G) 05:12:15 - 05:12:35

Mais uma vez, ao fazer agradecimentos, a atração é lembrada de algo pela produção.
Provavelmente a menção política.
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Leonardo: …Nabor Wanderley… Obrigado a todos vocês. Nabor… Parabéns aos
organizadores dessa festa. A vocês, que são realmente os principais dessa festa.

5.5 DENNIS DJ

H) A atração não fez nenhuma menção pessoal ao atual prefeito. Se limitou a referenciar,
de forma impessoal, o município de Patos.

REDES SOCIAIS

À título de complemento, segue postagens das redes sociais dos envolvidos, respectivamente, do
prefeito Nabor Wanderley, do deputado Hugo Motta e da deputada Francisca Motta:
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COMENTÁRIOS DOS INTERNAUTAS

A influência política do evento foi objeto do comentário de alguns internautas. Seguem
exemplos:

II. DOS PRESSUPOSTOS

II.1 DO CABIMENTO E DA LEGITIMIDADE

A Ação de Investigação Judicial Eleitoral encontra-se disciplinada no art. 22 da Lei
Complementar 64/1990 e tem por objetivo impedir e apurar a prática de atos que configurem “uso
indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de
veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político”.

No caso em análise, busca-se a apuração de uma série de atos que configuram abuso de poder
político e autoridade, determinantes para o desequilíbrio da igualdade entre candidatos.

Quanto à legitimidade ativa, é possível a propositura da AIJE por qualquer partido político,
coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral, nos termos do art. 22, , caput, da LC 64/1990.

Quanto à legitimidade passiva, os representados são candidatos à prefeito e vice-prefeito do
Município de Patos/PB, tratando-se de hipótese de litisconsórcio passivo necessário, conforme a
Súmula 38 do TSE: “nas ações que visem à cassação de registro, diploma ou mandato, há litisconsórcio
passivo necessário entre o titular e o respectivo vice da chapa majoritária”.

II.2 DA TEMPESTIVIDADE

A presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral é tempestiva, vez que ajuizada a partir do
registro de candidatura dos candidatos à prefeito e vice-prefeito e antes da diplomação, consoante
jurisprudência do TSE3.

3 TSE - RESPE: 954820136260323 Paulínia/SP 148472015, Relator: Min. Antonio Herman De Vasconcellos E
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II.3 DA COMPETÊNCIA

Em consonância com a disposição do art. 24 da Lei Complementar 64/1990, a competência
para apreciação da AIJE nas eleições municipais será do Juiz Eleitoral. A ação não possui natureza
penal, portanto, não há que se falar em foro por prerrogativa de função4.

III. ESTUDO DE CASO

III.1 PERSPECTIVA DA PSICOLOGIA5

A nossa interpretação e percepção do mundo é guiada por pré-concepções, ou seja, por nossas
crenças e valores. Quando uma informação tem mais de uma interpretação, nossas pré-concepções
possuem mais influência: tendemos a confirmar nossas crenças sobre um fato e tendemos a ignorar
informações que refutam nossas crenças. Esse fenômeno é chamado de viés de confirmação.

A título de exemplo, se sou fã de determinado artista, tendo a acreditar que uma notícia
negativa, divulgada em uma página de fofocas, é falsa. Em outra perspectiva, somos mais facilmente
convencidos de que um produto divulgado por uma pessoa de que gostamos “é bom”.

A cabeça do ser humano é uma rede de associações. Mesmo que uma informação passe
despercebida pela nossa consciência, de forma inconsciente fazemos associações para aquele estímulo,
em uma espécie de ‘mensagem invisível’.

É nesse contexto que se apresenta o fenômeno da persuasão, entendido como o processo pelo
qual uma mensagem induz a mudança de crenças, atitudes e comportamentos. Para o sociólogo James
Davison Hunter, a persuasão é exercida ‘de cima para baixo’ ou seja, aqueles que ocupam as elites
culturais coordenam como as informações e ideias são espalhadas.

Para a persuasão, 3 (três) elementos importam: quem diz, o que diz e onde diz. Explica-se:

a) o canal de informação é um fator importante para que a mensagem chegue ao público-alvo;
b) o que é dito, quando associado à bons sentimentos, faz com que o alvo seja mais facilmente

persuadido;
c) a pessoa junto a informação transmitida influência na persuasão das pessoas. A credibilidade e

a atratividade do orador são importantes para que a informação seja recebida de forma efetiva.

Com essas informações, torna-se fácil compreender o “porquê” de uma festividade como o São
João de Patos ter sido empregada para a promoção pessoal.

Primeiramente, o local era propício. Mais do que qualquer convenção partidária, o São João
apresenta-se como a maior festa do município. Em segundo lugar, a mensagem foi boa, por ter sido
transmitida num momento de descontração, de bons sentimentos e de brincadeiras. Por fim, e talvez o
mais importante, é que o portador das mensagens foi, na integralidade das vezes, um ídolo do público.
Sem dúvidas o “momento perfeito” para que a informação fosse recebida de forma positiva.

Não se almeja interpretar este caso como propaganda, já que esta exige um “pedido”, que é
voto. Isso não foi feito. Porém, é inegável que artifícios da propaganda foram utilizados. Através das
mensagens, veio a identificação de pessoas, e, com isso, fortaleceu-se uma imagem, houve sugestão de
ideias e a indução de conclusões favoráveis. Sobretudo pela técnica de repetição, a influência foi feita.

5 MYERS, D. G. Psicologia Social. Porto Alegre: Artmed, 2014

4 TRE-RS - INQ: 6246 BOA VISTA DO BURICÁ - RS, Relator: GERSON FISCHMANN, Data de Julgamento:
19/12/2018, Data de Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 14, Data 25/01/2019,
Página 10

Benjamin, Data de Julgamento: 24/11/2015, Data de Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico - 27/11/2015 -
Página 51-53
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III.2 DO ABUSO DE PODER POLÍTICO E AUTORIDADE - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA IMPESSOALIDADE

O fim do Direito é a paz social. Se destina a estabelecer a harmonia, a segurança e a
tranquilidade. Surgiu para pôr um fim aos conflitos humanos, cujo critério de êxito era a
preponderância física do mais forte sobre o mais fraco. Para fazer-se respeitado, o Direito é dotado de
sanção, sem a qual transforma-se este em mero instrumento decorativo6.

Quanto ao Direito Eleitoral, sua finalidade é assegurar o acesso legítimo ao poder,
preservando-se a vontade livre dos cidadãos. É certo que a maioria dos candidatos almeja o mandato
eletivo a qualquer custo, porém, a ambição desenfreada leva o postulante a ações inaceitáveis, cabendo
ao Direito Eleitoral contê-lo, retirando-o da disputa7.

Nossa Constituição busca proteger os mandatos, dificultando seu acesso por parte de pessoas
que ostentam indicadores de pô-los em risco. Vejamos:

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto,
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;

II - referendo;

III - iniciativa popular.

[...]

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua
cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função,
cargo ou emprego na administração direta ou indireta.

O dispositivo consagra as inelegibilidades, cujo propósito é assegurar a proteção ao Estado de
pessoas que possam, potencialmente, representar riscos em decorrência de seu passado. Aqueles que
terão a missão de conduzir o destino do Estado, interferindo de forma marcante na vida dos cidadãos,
não podem representar ameaça à harmonia social. A inelegibilidade é, assim, um importante
instrumento de proteção, impedindo que pessoas ameaçadoras da probidade da Administração Pública
possam chegar no comando do poder político8.

No tocante a jurisprudência do TSE, a disposição do art. 14, §9º da Constituição Federal
assentou que a normalidade e a legitimidade do pleito decorrem da ideia de igualdade de chances
entre os candidatos, entendida como a necessária concorrência livre e equilibrada entre os partícipes da
vida política, sem a qual se compromete a própria essência do processo democrático9.

As inelegibilidades não constituem sanção, mas condições jurídicas negativas, por serem
requisito para o exercício de um direito (capacidade eleitoral passiva). Este foi o entendimento firmado
pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 929.670, rel. Ricardo Lewandowsk, em
repercussão geral.

A inelegibilidade apontada na presente AIJE encontra-se insculpida no art. 1º, inciso I, alínea

9 REspe nº 695-41/GO, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 26/6/15
8 PINTO, Djalma. BRAID, Elke. Comentários à Lei da Ficha Limpa. São Paulo: Atlas, 2014.
7 PINTO, Djalma. Direito eleitoral: improbidade administrativa e responsabilidade fiscal. São Paulo: Atlas, 2003.
6 PINTO, Djalma. Direito eleitoral: improbidade administrativa e responsabilidade fiscal. São Paulo: Atlas, 2003.
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“d” da Lei Complementar n. 64/90, in verbis:

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de
abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido
diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

Nos termos da jurisprudência eleitoral, o abuso de poder político ocorre quando o agente
público, utilizando-se de sua condição funcional e em manifesto desvio de finalidade, compromete a
igualdade da disputa e a legitimidade do pleito em benefício de interesses privados10.

A Lei das Eleições (Lei n. 9.504/97) regulamenta esse assunto de forma mais específica, ao
proibir condutas, praticadas especialmente no bojo das reeleições, que venham a prejudicar a
igualdade de oportunidades entre candidatos:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;

Sabe-se que na Administração Pública vigora o princípio da impessoalidade, segundo o qual a
atividade administrativa deve ser norteada pela finalidade pública. A Administração não tem rosto de
um “alguém” em específico, seja prefeito, deputado ou servidor. Não pode atuar visando o benefício de
pessoas determinadas. De tal modo, os atos e provimentos administrativos não são imputáveis ao
funcionário que os pratica, mas ao órgão ou entidade integrante da Administração. Com isso, conclui-se
que as realizações governamentais não são do funcionário ou autoridade, mas da entidade pública em
nome de quem as produzira11.

A Constituição Federal dá uma consequência a esta regra, em seu art. 37:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

[...] § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.

A cultura, como se sabe, vem insculpida na Constituição Federal como um direito do cidadão e
um dever do Estado. Não é um abono providenciado por determinada autoridade política. Nesse
sentido:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes
da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

11 PIETRO, Maria Sylvia Zanella D. Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2023. E-book. ISBN
9786559646784. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786559646784/. Acesso em: 09
ago. 2024.

10 TRE-PE - Acórdão: 060014743 TABIRA - PE, Relator: Des. MARIANA VARGAS CUNHA DE OLIVEIRA LIMA,
Data de Julgamento: 19/08/2022, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 199, Data 01/09/2022,
Página 41-60
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§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e
das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

No presente caso, constata-se que houve um verdadeiro direcionamento do aparato
administrativo para enaltecer determinadas figuras políticas, de modo a incutir na mente da população
que aqueles, especialmente o atual prefeito, foram os responsáveis pelo evento cultural do São João de
Patos/PB.

Ao longo de 5 dias de festa foram feitas quase 90 referências expressas ao atual prefeito e 30 ao
seu filho deputado. As celebridades políticas “dividiram palco” com as atrações culturais, tendo o
prefeito protagonizado momentos de beijos, selfies, danças e homenagens. Onde ficou, neste caso, a
regra de impessoalidade administrativa?

Trata-se, ao contrário, de um verdadeiro patrocínio da campanha eleitoral com recursos
públicos, agravado, sobretudo, pela proximidade do período eleitoral: para referência, as festividades
foram realizadas de 19 a 23 de junho, ao passo que em 6 de julho iniciou-se a contagem do prazo de 3
meses até as eleições.

Se, mesmo com o vasto rol de provas acostadas, ainda subsistir dúvida, convida-se o leitor a
fazer a seguinte pergunta: caso as condutas praticadas fossem permitidas, os outros candidatos
teriam a mesma oportunidade de exibir-se utilizando ídolos aclamados pelo povo brasileiro?
A resposta é não, já que não conseguiriam se utilizar da verba pública, dos servidores e do local
disponibilizado. A festa, repita-se, estava sob o controle do atual prefeito.

A forma como tudo foi realizado, articulado, revela a conduta voluntária e consciente do
prefeito e de seus colaboradores em identificá-lo de forma pessoal com a festividade realizada,
configurando uma violação direta a impessoalidade e a proibição da promoção pessoal contida no art.
37, §1º da Constituição Federal e no art. 73, I da Lei n. 9.504/97.

As condutas foram projetadas para fortalecer a imagem de determinadas pessoas, sobretudo do
prefeito, desvirtuando-se da finalidade administrativa. Deste modo, cada uma delas deverá ser
analisada de forma conjunta, por fazerem parte de um mesmo “todo” de fatos que comprometeu,
sobremaneira, a equidade do pleito12.

A gravidade dos fatos imputados (aspecto qualitativo) e a sua repercussão (aspecto quantitativo)
encontram-se demonstradas pelo acervo probatório juntado, onde há um evidente desvio de finalidade
do maior evento da cidade de Patos/PB para alavancar a campanha eleitoral do prefeito, uma vez que
o enaltecimento de sua figura teve por objetivo incutir na mente dos eleitores que ele era o responsável
pelas atrações disponibilizadas.

Ressalta-se, por oportuno que, conforme jurisprudência do TSE: “Não obstante a aptidão da
potencialidade lesiva para alterar o resultado da eleição não mais ser tida por elementar à configuração
da prática abusiva, tal circunstância prossegue sendo ponderável pelo órgão julgador para ressaltar o
desvalor da conduta”13.

Sem nada mais a esclarecer e por todos os fatos ora apontados, pugna pela decretação de
inelegibilidade dos representados e a consequente determinação da cassação dos registros de
candidatura ou diplomas.

13 TSE - RO-El: 060880963 RIO DE JANEIRO - RJ, Relator: Min. Raul Araujo Filho, Data de Julgamento: 09/05/2023,
Data de Publicação: 19/05/2023

12 Tribunal Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral 060068208/PE, Relator(a) Min. Raul Araujo Filho, Acórdão
de 23/05/2024, Publicado no(a) Diário de Justiça Eletrônico 96, data 06/06/2024

33



Num. 122532155 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: KAIO ALVES COELHO - 21/08/2024 11:43:33
https://pje.tre-go.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082111433331800000115452301
Número do documento: 24082111433331800000115452301
Este documento foi gerado pelo usuário 088.***.***-27 em 21/08/2024 13:13:03

IV. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a) a citação dos investigados para que, querendo, apresentem defesa (art. 22, I, “a”, LC n.
64/1990);

b) o julgamento PROCEDENTE da presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral para
decretar a INELEGIBILIDADE dos representados para esta eleição e os 8 (oito) anos
subsequentes, pelas práticas das condutas de abuso de poder político, autoridade e violação do
princípio da impessoalidade e determinar A CASSAÇÃO DOS REGISTROS DE
CANDIDATURA OU DOS DIPLOMAS dos representados (art. 1º, inciso I, alínea “d”, LC
n. 64/90, art. 37, §1º, CF, art. 73, I da Lei n. 9.504/97).

Pede deferimento.

Patos/PB, data de protocolo eletrônico.

KAIO ALVES COELHO - OAB/PB Nº 22.530

LINK E QR CODE PARA AS GRAVAÇÕES DO SÃO JOÃO DE PATOS NO GOOGLE
DRIVE

https://drive.google.com/drive/folders/1pi5ijCSL7VhXS-BSLM6vaq03kpRy-F6h?usp=sharing
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e seus membros.

Partido/Federação:
45 - PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA

BRASILEIRA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: PATOS - PB - Municipal

Vigência: Início: 05/07/2024 Final: 31/12/2024

Situações do

Órgão:
Anotado; Data de Validação: 08/07/2024

Protocolo/Código

do requerimento:
762594982439

Endereço: RUA SEVERINO SOARESRua Severino Soares, s/n

Complemento Bairro: Maternidade

Número 70 CEP: 58701900

Município: PATOS UF: PB

CNPJ: 01.361.372/0001-06

Telefones

Tipo: Número: Aplicativo de Chat:

Celular (83) 98806-0420

E-mail: ramonilsongomes@gmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

CASSIUS CLEY AZEVEDO

BEZERRA
TESOUREIRO

05/07/2024 - 31/12/2024 /

Ativo

FRANCISCO BRAULIO DA SILVA

CABRAL
MEMBRO

05/07/2024 - 31/12/2024 /

Ativo

GILMAR SOARES DE MEDEIROS MEMBRO
05/07/2024 - 31/12/2024 /

Ativo

KAIO ALVES COELHO SECRETÁRIO
05/07/2024 - 31/12/2024 /

Ativo

SGIP - Consulta https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=53...
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Membro Cargo Exercício / Situação

RAMONILSON ALVES GOMES PRESIDENTE
05/07/2024 - 31/12/2024 /

Ativo

Código de Validação AoW7lPo+aXTLHeh1zMWDkevHT2U=

Certidão emitida em 20/08/2024 10:36:41

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: http://

www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  anotados  no  TSE e  os  regionais  e  municipais  são

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

SGIP - Consulta https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=53...

2 of 2 20/08/2024, 10:40


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 122532027 | 21/08/2024 11:32
	Petição | NUM: 122532155 | 21/08/2024 11:32
	Procuração | NUM: 122532158 | 21/08/2024 11:32
	Documento de Comprovação | NUM: 122532159 | 21/08/2024 11:32

